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art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar do dia 02 de janeiro de 2022 e revoga as disposições 
em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Belém/Pa, 21 de março de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Protocolo: 774736
Portaria Nº 0893/2022 – dGP/sP/sccMP

o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, 
no exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei 
complementar Estadual nº 053/2006; considerando o disposto no art. 
52, inciso iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual nº 
5.251/1985; considerando o Memorando nº 126/2022 cfaP/cfP 2022 – 
PMPA, de 23 de fevereiro de 2022, que anexa o requerimento firmado pelo 
al cfP PM dENilSoN MiraNda doS rEiS; considerando a PorTaria Nº 
105/2022 – dGEc, publicada no Boletim Geral nº 038, de 23 de fevereiro 
de 2022, a qual dESliGoU a PEdido do cfP/PMPa/2022 o al cfP PM 
dENilSoN MiraNda doS rEiS (PaE Nº 2022/225175);
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o al cfP PM dE-
NilSoN MiraNda doS rEiS (cPf Nº 700.657.892-29), pertencente ao 
Polo Belém/Pa.
art. 2º EXclUir o al cfP PM dENilSoN MiraNda doS rEiS, da folha de 
pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 21 de março de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Protocolo: 774463

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

eXtrato de Portaria de coNcessÃo – errata
Portaria Nº 278/2022-dGa/sUP FUNdos; PUBlicada No doE Nº 
34.893, dE 15/03/2022; No caMPo dESTiNado ao SUPrido; oNde se 
LÊ:GioVaNY HENriQUE Sa SilVa; Leia-se GioVaNY HENriQUE SalES 
da SilVa; ordENador dE dESPESaS: roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa 
BEZErra, cEl PM.

Protocolo: 774705
eXtrato de Portarias de coNcessÃo - PUBLicaÇÃo

Portaria Nº 309/2022-dGa-sUP FUNdos; Suprido oSMarlEY 
fUrTado, caP PM, Mf 57199772/2, do efetivo do (a) EMG; Prazo p/ 
aplicação: 60(sessenta) dias; Prazo p/ Prestação de contas: 15 (quinze) 
dias; Valor: r$ 450,00; Elemento de despesa: 33.90.39 –SErViÇo dE 
TErcEiroS PESSoa JUrÍdica; fonte de recurso: 0101 (tesouro); 
ordenador de despesa: robinson augusto Boulhosa Bezerra, cel QoPM.

Protocolo: 774513

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 1176/22/di/dF – objetivo:Policiamento e fiscalização 
de Trânsito nas rodovias Estaduais (1ª QUiNZ dE MarÇo/2022/
BPrV); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: 
Marituba-Pa; destino: ourilândia do Norte-Pa; Período: 28/02 a 
15/03/2022; Quantidade de diárias: 15 de alimentação e 15 de pousada; 
Servidores: SUB TEM PM Elias carlos Vieira lima; cPf: 392.283.392-
68; Valor r$ 3.956,40. SGT PM Jorge luiz rodrigues Vasconcelos: cPf: 
264.727.912-87; r$ 3.956,40. SGT PM reginaldo Moreira Júnior; cPf: 
802.183.692-04; Valor r$ 3.956,40. SGT PM dayse ferreira dias; cPf: 
900.093.712-49; Valor r$ 3.956,40. Sd PM Patrik Teles Pimenta; cPf: 
965.446.192-72; Valor: r$ 3.798,00. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1177/22/di/dF – objetivo: Policiamento e fiscalização de 
Trânsito nas rodovias Estaduais (1ª QUiNZ dE MarÇo/2022); fundamento 
legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Marituba-Pa; destino: 
Moju-Pa; Período: 28/02 a 15/03/2022; Quantidade de diárias: 15 de 
alimentação e 15 de pousada; Servidores: SGT PM ricardo Nunes da 
Silva; cPf: 462.702.722-20; Valor r$ 3.956,40. SGT PM alberto de araújo 
fausto; cPf: 703.109.392-91; Valor r$ 3.956,40. SGT PM charliston 
Eduardo dos Santos lima; cPf: 883.852.642-72; Valor r$ 3.956,40. cB 
PM dênis carvalho da costa; cPf: 000.612.912-93; Valor r$ 3.798,00. cB 
PM denio de Macêdo Medeiros; cPf: 802.167.652-34; Valor r$ 3.798,00. 
ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 774679
Portaria Nº 1205/22/di/dF – objetivo: a Serviço da 
PMPa; fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: 
redenção-Pa; destino: Marabá-Pa; Período: 14 a 15/03/2022; Quantidade 
de diárias: 01 de alimentação e 01 de pousada; Servidores: Sd PM Neuily 
Sousa da Silva; cPf: 009.436.152-59; Valor: r$ 253,20. Sd PM carlos 
roberto da Silva de Sousa; cPf: 969.118.912-72; Valor: r$ 253,20. 
ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1206/22/di/dF – objetivo: Escolta de 
Presos; fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: anajás-
Pa; destino: Breves-Pa; Período: 15 a 17/03/2022; Quantidade de diárias: 
02 de alimentação e 02 de pousada; Servidores: SGT PM Jose augusto da 
conceição; cPf: 487.604.472-49; Valor: r$ 527,52. SGT PM Paulo roberto 

da Silva Quaresma; cPf: 379.445.092-20; Valor: r$ 527,52. Sd PM Thiago 
augusto rodrigues rodrigues; cPf: 935.145.572-68; Valor: r$ 506,40. 
ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1207/22/di/dF – objetivo: a Serviço da 
PMPa; fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-
Pa; destino: Brasília-df; Período: 09 a 15/01/2022; Quantidade de diárias: 
07 de alimentação; Servidor: SGT PM Maycon de araújo oliveira; cPf: 
766.826.172-91; Valor: r$ 1.384,74. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1208/22/di/dF – objetivo: curso Especial de força 
Tática 2022; fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: 
Belém-Pa; destino: Marabá-Pa; Período: 03 a 04/05/2022; Quantidade de 
diárias: 02 de alimentação; Servidores: cEl PM Giorgio christiano andrade 
Mariúba; cPf: 483.358.862-53; Valor: r$ 316,52. ordenador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1209/22/di/dF – objetivo: a Serviço da 
PMPa; fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-
Pa; destino: Bagé-rS; Período: 18 a 28/03/2022; Quantidade de diárias: 
10 de alimentação e 10 de pousada; Servidores: SGT PM cleiton couto 
de Vilhena; cPf: 690.151.202-34; Valor: r$ 3.956,40. SGT PM Emanuel 
daniel cabral da cunha; cPf: 591.572.242-34; Valor: r$ 3.956,40. 
ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1211/22/di/dF – objetivo: a Serviço da 
PMPa; fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-
Pa; destino: acará-Pa; Período: 12/02/2022; Quantidade de diárias: 
01 de alimentação; Servidores: SGT PM rosinaldo cardoso Maciel; cPf: 
305.967.342-04; Valor: r$ 131,88. Sd PM Breno Quadros Estevam; cPf: 
999.372.712-15; Valor: r$ 126,60. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1212/22/di/dF – objetivo: Participar do X curso 
operacional de roTaM; fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Belém-Pa; destino: Brasília-df; Período: 07/03 a 05/04/2022; 
Quantidade de diárias: 30 de alimentação, 30 de pousada e 30 de 
indenização de transporte; Servidor: SGT PM Sérgio francisco da conceição 
Gomes; cPf: 618.374.232-53; Valor: r$ 14.401,20. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1213/22/di/dF – objetivo: Participar do X curso 
operacional de roTaM; fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Belém-Pa; destino: Brasília-df; Período: 07 a 12/03/2022; 
Quantidade de diárias: 05 de alimentação, 05 de pousada e 05 de 
indenizações de transporte; Servidores: TEN PM PM randy abrahão oliveira 
de oliveira; cPf: 834.120.262-04; Valor: r$ 2.567,20. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 774625

.

.

editaL de coNcUrso PÚBLico Para adMissÃo de 
serVidor

.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de seGUraNÇa PÚBLica 

e deFesa sociaL
PoLÍcia MiLitar do ParÁ

dePartaMeNto GeraL de PessoaL
seÇÃo tÉcNica

sUBseÇÃo de seLeÇÃo, MoBiLiZaÇÃo, recadastraMeNto 
e PessoaL ciViL

coNVocaÇÃo Para adMissÃo, MatrÍcULa e 
iNcorPoraÇÃo, reFereNte

ao editaL Nº 01/ cFP/PMPa/2020
editaL Nº 046/ssMrPc/2022 – cFP/PMPa, 

de 21 de MarÇo de 2022
o GoVErNo do ESTado do Pará, por meio da Polícia Militar do Pará - 
PMPa, representada por seu comandante geral, JoSÉ dilSoN MElo dE 
SoUZa JÚNior – cEl QoPM, torna pública a coNVocaÇÃo do candidato 
abaixo relacionado, aprovado no cfP/PMPa/2020, para a entrega dos do-
cumentos referentes à habilitação para a admissão ao curso de formação 
de Praças da Polícia Militar do Pará CFP/PMPA/2020, para fins de cumpri-
mento da decisão judicial, no dia e horário previsto neste edital.
1- arTHUr HENriQUE liMa SilVa, (SUB JUdicE), Mandado de Seguran-
ça, processo nº 0828257-39.2022.14.0301.
1. da coNVocaÇÃo Para eNtreGa dos docUMeNtos reFereN-
tes À HaBiLitaÇÃo:
1.1. o candidato convocado deverá se apresentar, no dia 24 de março de 
2022, às 09h00min, no departamento Geral de Pessoal da Polícia Militar 
do Pará, na Subseção de Seleção, Mobilização, recadastramento e Pessoal 
civil (SSMrPc), localizada na rodovia augusto Montenegro KM 09, nº 8401 
– bairro Parque Guajará, no complexo do comando Geral da PMPa, nesta 
cidade de Belém, Estado do Pará.
1.2. o candidato que não apresentar os documentos previstos no subitem 
2.1 deste edital será considerado inabilitado para fins de matrícula e incorpo-
ração e, em consequência, perderá o direito à vaga de acordo com o contido 
no subitem 19.3 do edital nº 01/PMPa, de 12 de novembro de 2020.

IADES
Realce
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2. da HaBiLitaÇÃo
2.1 o candidato convocado deverá comparecer no dia, hora e local, utilizando 
obrigatoriamente máscara juntamente com o cartão de imunização contra a 
covid-19, para apresentar e entregar os documentos abaixo relacionados:
a) certidão de nascimento e/ou casamento;
b) documento de identidade;
c) título de eleitor e comprovante(s) de votação na última eleição ou jus-
tificativa eleitoral;
d) comprovante de regularidade de situação militar (somente para candi-
datos do sexo masculino), Certificado de Alistamento Militar, Certificado de 
dispensa de incorporação ou documento equivalente;
e) certificado ou declaração de conclusão do ensino médio, com o respec-
tivo histórico escolar;
f) cadastro de Pessoa física (cPf);
g) cartão do PiS (se o candidato for funcionário da iniciativa privada e outros);
h) cartão do PaSEP (se o candidato for funcionário público – civil ou militar);
i) 03 (três) fotos 3X4 recentes, iguais, descobertas e coloridas;
j) comprovante de residência;
k) firmar declaração de não estar cumprindo sanção em nenhum órgão 
público e/ou entidade das esferas de governo;
l) firmar declaração se mantém ou não vínculo funcional com outro órgão 
público e/ou entidade das esferas de governo;
m) carteira de Nacional de Habilitação – categoria tipo “B”; e
n) comprovante de imunização contra a covid-19.
2.2. ressalvados os documentos citados nas alíneas ‘d’ e ‘i’ que deverão 
ser entregues em original, os demais documentos deverão ser entregues 
em 01 (uma) cópia simples, todas acondicionadas em pasta de papelão ou 
de plástico com elástico, devendo o candidato apresentar os documentos 
originais na ocasião da entrega e os documentos em versão digital, de-
verão ser apresentados na forma impressa para fins de autenticação pela 
corporação.
2.3. o candidato que não comparecer e/ou não apresentar os documentos 
constantes no subitem 2.1 deste edital no dia, hora e local estabeleci-
dos, será considerado inabilitado para fins de matrícula e incorporação no 
cfP/2020 e, consequentemente, perderá o direito à vaga, em conformi-
dade com o artigo 2º, inciso Vi, da lei 6.626, de 3 de fevereiro de 2004, 
alterada pela lei nº 8.342, de 14 de janeiro de 2016, que dispõe sobre o 
ingresso na Policia Militar do Pará e dá outras providências.
3. o presente edital entra em vigor na data de sua publicação.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior - cEl QoPM
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará

Protocolo: 774452
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FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR

.

.

.

Portaria
.

Portaria de sUBstitUiÇÃo de FiscaL Nº 007/2022 – 
FUNsaU/coNtratos

a direção do fUNdo dE SaÚdE doS SErVidorES MiliTarES – fUN-
SaU, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto nº. 5.380, de 
12/07/2002.
rESolVE:
art. 1º TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 030/2019-fUNSaU/
coNTraToS, que nomeou o militar 2° TEN QoPM rG 39198 WaNdErSoN 
alVES dE alENcar como fiscal Titular e manteve o militar 1° TEN QoPM 
rG 39220 Mário JorGE NaSciMENTo MarQUES como fiscal interino 
do contrato de credenciamento n° 006/2018 - fUNSaU, celebrado com 
a diaGMEd – diaGNÓSTicoS MÉdicoS lTda EPP (clÍNica diaGMEd).
art. 2º NoMEar o militar 2º TEN QoPM rG 42770 fraNciSco daS cHa-
GaS dE liMa JÚNior, como fiscal interino, do contrato de credenciamen-
to n° 006/2018 - fUNSaU, celebrado com a diaGMEd – diaGNÓSTicoS 
MÉdicoS lTda EPP (clÍNica diaGMEd);
art. 3º MaNTEr o militar 2° TEN QoPM rG 37437 JoSÉ coElHo loU-
rENÇo JUNior, como fiscal Titular, do contrato de credenciamento n° 
006/2018 - fUNSaU, celebrado com a diaGMEd – diaGNÓSTicoS MÉdi-
coS lTda EPP (clÍNica diaGMEd).
art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém-Pa, 21 de março de 2022.
ordenador: liSio EdUardo caPEla HEMES – cEl QoSPM rG 27235 – 
diretor do fUNSaU

Protocolo: 774259
Portaria de sUBstitUiÇÃo de FiscaL Nº 006/2022 – 

FUNsaU/coNtratos
a direção do fUNdo dE SaÚdE doS SErVidorES MiliTarES – fUN-
SaU, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto nº. 5.380, de 
12/07/2002.
rESolVE:
art. 1º TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 017/2021-fUNSaU/
coNTraToS, que nomeou o militar 2° TEN QoPM rG 37437 JoSÉ coElHo 
loUrENÇo JUNior como fiscal Titular e manteve o militar 1° TEN QoPM 
rG 39220 Mário JorGE NaSciMENTo MarQUES como fiscal interino do 
contrato de credenciamento nº 019/2018 – fUNSaU, celebrado com a 
d’daNToNa & BloSfEld – ME (clÍNica da faMÍlia)

art. 2º NoMEar o militar 2º TEN QoPM rG 42770 fraNciSco daS cHa-
GaS dE liMa JÚNior, como fiscal interino, do contrato de credenciamen-
to nº 019/2018 – fUNSaU, celebrado com a d’daNToNa & BloSfEld – ME 
(clÍNica da faMÍlia);
art. 3º MaNTEr o militar 2° TEN QoPM rG 37437 JoSÉ coElHo loU-
rENÇo JUNior, como fiscal Titular, do contrato de credenciamento nº 
019/2018 – fUNSaU, celebrado com a d’daNToNa & BloSfEld – ME (clÍ-
Nica da faMÍlia).
art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém-Pa, 21 de março de 2022.
ordenador: liSio EdUardo caPEla HEMES – cEl QoSPM rG 27235 – 
diretor do fUNSaU

Protocolo: 774256
Portaria de sUBstitUiÇÃo de FiscaL Nº 002/2022 – 

FUNsaU/coNtratos
a direção do fUNdo dE SaÚdE doS SErVidorES MiliTarES – fUN-
SaU, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto nº. 5.380, de 
12/07/2002.
rESolVE:
art. 1º TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 006/2021-fUNSaU/
coNTraToS, que nomeou a militar 2° SGT QPMP-2 rG 14527 SiMoNE do 
Socorro da lUZ riBEiro MiraNda como fiscal Titular e manteve o cB 
PM rG 36346 aNdErSoN da SilVa SaraiVa do contrato administrativo nº 
010/2020 – fUNSaU, celebrado com o Sr. JoSÉ iTaMar PoNTES fraNcÊS 
representado por sua P.P. rUiVaNETE daNTaS da SilVa.;
art. 2º NoMEar o Militar 1° SGT QPMP-0 rG 14756 carloS alBErTo 
coSTa da cUNHa, como fiscal Titular, do contrato administrativo nº 
010/2020 – fUNSaU, celebrado com o Sr. JoSÉ iTaMar PoNTES fraNcÊS 
representado por sua P.P. rUiVaNETE daNTaS da SilVa;
art. 3º NoMEar a militar SUB TEM QoPM-6 rG 19509 NElMa BEaTriZ PE-
NHa dE liMa cHaGaS, como fiscal interina, do contrato administrativo nº 
010/2020 – fUNSaU, celebrado com o Sr. JoSÉ iTaMar PoNTES fraNcÊS 
representado por sua P.P. rUiVaNETE daNTaS da SilVa.
art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém-Pa, 21 de março de 2022.
ordenador: liSio EdUardo caPEla HEMES – cEl QoSPM rG 27235 – 
diretor do fUNSaU

Protocolo: 774155
Portaria de sUBstitUiÇÃo de FiscaL Nº 003/2022 – 

FUNsaU/coNtratos
a direção do fUNdo dE SaÚdE doS SErVidorES MiliTarES – fUN-
SaU, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto nº. 5.380, de 
12/07/2002.
rESolVE:
art. 1º TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 025/2019-fUNSaU/
coNTraToS, que nomeou o militar SGT PM rG 32709 adriaNo JEffErSoN 
SoarES ModESTo como fiscal interino e manteve o cB PM rG 36876 
carloS alEXaNdrE rocHa carValHo como fiscal Titular do contrato 
administrativo nº 008/2018 – fUNSaU, celebrado com o TEcNoSET 
iNforMáTica ProdUToS E SErViÇoS lTda.;
art. 2º NoMEar o Militar 2° SGT QPMP-0 rG 22585 iSaiaS MarTiNS 
cardoSo, como fiscal interino, do contrato administrativo nº 008/2018 
– fUNSaU, celebrado com o TEcNoSET iNforMáTica ProdUToS E SEr-
ViÇoS lTda;
art. 3º MaNTEr o militar cB QPMP-0 rG 36876 carloS alEXaNdrE 
rocHa carValHo, como fiscal Titular, do contrato administrativo nº 
008/2018 – fUNSaU, celebrado com o TEcNoSET iNforMáTica ProdU-
ToS E SErViÇoS lTda.
art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém-Pa, 21 de março de 2022.
ordenador: liSio EdUardo caPEla HEMES – cEl QoSPM rG 27235 – 
diretor do fUNSaU

Protocolo: 774159
Portaria de sUBstitUiÇÃo de FiscaL Nº 004/2022 – 

FUNsaU/coNtratos
a direção do fUNdo dE SaÚdE doS SErVidorES MiliTarES – fUN-
SaU, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto nº. 5.380, de 
12/07/2002.
rESolVE:
art. 1º TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 010/2019-fUNSaU/
coNTraToS, que nomeou os militares SGT PM rG 20015 EMariValdo 
do roSário dE araÚJo como fiscal Titular e o cB PM rG 36644 
JoEffErSoN NaZarENo GoNÇalVES MoNTEiro como fiscal interino do 
contrato administrativo nº 003/2017 – fUNSaU, celebrado com o TicKET 
SolUÇÕES HdfGT S/a;
art. 2º NoMEar o militar cB PM rG 39647 WilliaM SaMUEl SilVa dE 
caSTro, como fiscal interino, do contrato administrativo nº 003/2017 – 
fUNSaU, celebrado com o TicKET SolUÇÕES HdfGT S/a;
art. 3º MaNTEr o militar SGT PM rG 20015 EMariValdo do roSário 
dE araÚJo, como fiscal Titular, do contrato administrativo nº 003/2017 – 
fUNSaU, celebrado com o TicKET SolUÇÕES HdfGT S/a.
art. 10º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém-Pa, 21 de março de 2022.
ordenador: liSio EdUardo caPEla HEMES – cEl QoSPM rG 27235 – 
diretor do fUNSaU
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